
Prefeitura Municipal de  u1 ama 
Estado do Paraná 

DECRETO INLO 01'; 
Autoriza o funcionamento, no dia 

dos estabelecimentos comerciais 

lócalizados 	no SHOPPING DUMONT- DE 

UMUARAMA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ,, 

no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO, o- requerimento do Shopping Dumont 

solicitando autorização para o funcionamento do comércio ali-

localizado no dia 25.10.92 

• CONSIDERANDO, que o referido dia acontecerá defronte 

ao Shopping Dumont a largara do Rallye da Regularidade de 

Umuarama; 

CONSIDERANDO, finalmente que a presença de grande 

público no local propiciará a comercialização dos produtos ali 

expostos. 

DECRETA: 

Art. 1Q. Fica autorizado o funcionamento, no dia 

' .25.1Q.9-22, 	dos estabelecimentos comerciais localizados no 

Shopping Dumont de Umuarama. 



e 

Prefeito 

CERANT 

Municipal 

Prefeitura MunIcipal de Urra 
estado do Para0 

0-317 
Art. 2Q. Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.. 

' PAÇO MUNICIPAL, aos 22:. de outubro de 1992. 

JOSO LUIZ D 

Secretário de Administração 

)01  
JOSÉ kNTO NETO 

Proc ador Jurídico 
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